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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 778/2025 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária de Infraestrutura, Sra. Kilvia Lívia 

Rocha de Oliveira Jacinto, em conjunto com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, 

que seja realizado o nivelamento das bocas de lobo das águas pluviais e dos esgotos nos 

locais que apresentem desníveis e acúmulo de água no município. 

JUSTIFICATIVA 

O nivelamento das bocas de lobo é de extrema importância para garantir o adequado 

escoamento das águas pluviais e dos efluentes, evitando obstruções e acúmulo nas vias públicas. 

Em diversos pontos da cidade, esses dispositivos encontram-se desnivelados, causando poças 

d'água, mau cheiro e deterioração do calçamento. 

Essa ação visa melhorar o sistema de drenagem urbana, proteger a pavimentação 

existente, reduzir o risco de alagamentos e proporcionar mais segurança e conforto aos 

moradores e motoristas. Além disso, a manutenção adequada das bocas de lobo contribui para 

a preservação ambiental e o bom funcionamento da rede de esgoto, refletindo diretamente na 

qualidade de vida da população. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 22 de outubro de 2025. 
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